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REQUEIRO a Vossa Exceléncia, na forma regimental e
ap6s de ouvido o Plenario, que seja enviado oficio desta Casa Legislativa ao
Prefeito Municipal, José Maria de Lucena Filho, junto a Secretaria de Saude
do Municipio para solicitar providéncias com relagdo a implantacdo de um
projeto de assisténcia a gestante no combate a sifilis congénita, o grande
problema de satde publica. A sifilis € uma doenga causada por bactéria que,
inicialmente, pode provocar feridas (cancro duro) ndo dolorosas nos Orgdos
sexuais (pénis, vagina, 4nus). Na maioria das vezes, tais feridas passam
desapercebidas. A sifilis, quando ndo tratada, pode comprometer multiplos
6rgdos como pele, olhos, ossos, sistema cardiaco, sistema nervoso. E
transmitida, principalmente, através das relagdes sexuais sem o uso da camisinha
masculina ou feminina. E importante destacar que as mulheres gravidas
infectadas pela sifilis podem transmitir a infecgdo ao feto, causando sifilis
congénita, com consequéncias graves para a gravidez em 80% dos casos. Sendo
assim, o poder publico municipal precisa garantir qualificagdo dos recursos
humanos envolvidos na assisténcia pré-natal, através de convénios com Orgaos
competentes visando o combate a esse grave problema.

Cabedelo (PB), em 09 de abril de 2013.
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